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Consulte o andamento do seu protocolo no nosso slte

1 - Para acesso a tramitaçáo pÍocessual do documento acima, deverá ser inÍoímado na tela dê consulta o CPF, em se tratando de
pessoa fisicâ, ou CNPJ, para pessoa iurídice, acompanhado no número do protocolo acima indicâdo.

2 - O título foi protocolado sob o no de ordem acima, que indica a prioridade nos te.mos da .esoluçáo 032/2016 do TCE/RN, sendo
que seu Registro dêpende da análise a ser feita, podendo haver exigências, caso em quo o apÍesentante será comunicado.

3 - O QR CODE, deste comprovanle, pode ser usado para acompânhamenlo do andamento do protocolo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃo

Ém

MENSAGEM SUBSTITUTTVA N" 025/2023.

Tabuleiro do Norte/CE, ern I 3 de setembro de 2023.

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores,

Aprazo-me em cumprimentar Vossa Excelência e demais pares desta
Egrégia Casa do Povo, para encaminhar o incluso Segundo Substitutivo ao Projeto de
Lei N'073, de 02 de agosto de 2023, qte consolida a estrutura de cargos públicos de
provimento efetivo do Município de Tabuleiro do Norte.

Ao longo dos anos a estmtura de cargos do Poder Executivo municipal
vem sendo tutelada por várias leis, onde muitas delas contém impropriedades
normativas, como por exemplo a ausência de previsão da remuneração, atribuições e

carga horária dos cargos por elas criados.

AIém disso, o atual modelo de Administração Pública reclama padrões
diferentes daqueles postos pelas diversas leis municipais que criaram cargos, hoje,
obsoletos. Com efeito, existe a necessidade de modemização da estrufura de pessoal,
baseada, principalmente, no atendimento das atividades fins do Poder Público. Prova
disso, é que a Emenda Constitucional n".: 19, de 04 de junho de 1998, acrescentou â

Eficiência como Princípio expresso do Direito Administrativo.

Assim, visando compilar os diversos "retalhos" normativos, bem como
atender o modelo atual de gestão pública, tudo baseado sob o aspecto da eficientização
da máquina pública. foi elaborado o presente projeto de lei, onde se buscou em um só
texto legal dehnir toda a estrutura de cargos públicos efetivos.

Dessa forma, o Poder Executivo poderá realizar certame de concurso
público para o provimento de cargos que realmente lhe são úteis, compreendendo
atividades fins da Administração Municipal.

GO\GRNO MIJNICIPÁ[, _TRABATTÁNDO TODO DIAI

CENTRO ADM]NISTRATIVO PR-EFEITO RÂIMTINDO ROT'RICLIES CIiAVES
RUA PADRE cLrcÉRIo, 4ó05 - BATRRo sÀo FRÂNCrsco - TÁBULElno oo Nonre- ceenÁ

Ao
Exmo. Senhor
Ver. MARCOS AURELIO DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Nesse pânorâma, o presente Projeto de Lei possibilitará 175 vagas de
cargos públicos que deverão ser preenchidas por concuÍso público. Segue prognóstico
de como ficará o quantitativo de cargos:

CARGO oBSERVAçÃo PROVIDOS

VAGOS
(Necessidadê dê

Provimênto por Concurso
Público)

Agente Admrnrstrauvo 35 05 30
Agente Comunitánô dê Sâúde 40 horas 80 69 11

Aqente de Endemias 40 horas 18 18 0
Aqente de Trânsilo 10 00 10
Anâlista dê Meio Ambientê - Ênqenharia Civil 01 00 1

Analista de Meio Ambiente - Enqenhâria Florestal 01 00 1

Assistente Sociâl 30 horas 09 02 7

Auditor de Contmle lntemo 00 1

Auditor Fiscal 01 00 1

Bibliotecário 01 01 0
Odontóloqo 40 troras 13 04 I
Educador Fisico 01 00 1

Enfermeiro 40 horas 17 09 I
Engenheiro Civil 01 1

Farmêqâutico-bioquimico 01 0

Fiscalde lreio de Ambiente 00 1

Fiscal [runicipal 03 00 3
Fisiolerapeuta 30 holas 08 04 4

Fonoaudióloqo 05 02 3

lnspetor Sanitário 40 horas 02 0
t\4édico 40 horas 11 06 5

À,iédico Psiquiatra 20 hoÍas 01 00 1

Médico Vêteínário 02 02 0

L4édico-Auditor 01 01 0

Nutricionista 03 00 3

Procurâdor 02 02 0

ProÍêssor Fundamental I - Licencialura Pedêgogia (20h) 12 00 12

Professor Fundamental I - Licenciatuía Pedagogia (40h) 11 00 11

Professor Fundamenlal ll - Licenciatura l\,íatemática (20h) 00 1

Professor Fundamental ll - Licenciâtura Matemática (40h) 03 00 3
ProÍessor Fundamental ll - Lbênciâtura PoÍtuguês (40h) 01 00 1

Psicólogo 10 0'1

Tec. Em Saúdê Bucál 40 horas 13 03 10

Técnico Agrícola 03 03 o

Técnico em Análises CliniÇas 01 00 1

Técnico em Edificaçôes 02 00 2

Íécnic! em Enfermaoem 40 horas 32 09

Íecnó,oqo 02 0

Terapeuta Ocupacional 30 horas 02 01 I
Aqênte Ambiênlal Em ExinÇão 02 02 0

AlmoxanÍe Em Extinçáo 03 0

Auxiliar ce AlmoxeÍifâdo Farmacêutico Em Extincão 03 03 0
Auxiliar de Consultóíjo Odontológico Em Extincão 01 01 0

Auxiliar de Contabilidade Ém ExinÇão 02 02 0

Auxiliar de en{eÍmagem Ém ExlinÇáo 09 09 0

Auxiliar de LaboÍatóÍio 40 horas Em EÍinção 03 03 0

Auxiliaí de Odontologia Em EtinÉo 02 02 0

Auxiliar dê Serviços Gerais Em Extinção 91 91 0

Diqitador Em Extinção 18 18 0

Eletricista Em Extrnoáo 02 0

Farmacêutico 40 horas Em EíinÇão 01 01 0

Fiscal de Meio Ambienle (Nível [.4édio) Em Extinção 03 03 0

Fiscal dê Obrâs Em EninÉo 01 01 0

Fiscal de Tíbutos (nível medio) Em ÊíinÇâo 05 05 0

Guarda dê Trânsito Em extinQão 02

GO\,ERNO MUN]CIPAL _ TRABALHANDO TODO DIA!

)
CbNTRO ADMIMSTRATIVO PRtrFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES

nua p.r»rc cLrcÉRIo, 4605 - BATRRo sÀo FRÁNCISCo - TABITLEIRo Do NoRTE- c[:ARÁ
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.:r

É{!

Guarda Munici Em 04 u

Assim, rogamos à V'. Ex'. a gentileza de submeter o presente pÍojeto para análise
e. consequentemente- sua aprovação.

Atenciosamente,

Raídr
Prefeito nrcrpai

COVFRNO MUNICIPAI, - 1'RARAI,HANDO TODO DIA !

CENTRO ADMINISTRATIVO PRETEITO RAIMUNDO IIODRIGUES CIIAV!]S
RUA PADRE CLICÉRIO, 4605 - BA IRRO SÀO FRANCISCO . I'AI}U LEIRO DO NORTE. CEARÁ

0
Jârdinêiío Em ExtinÇão 0'r 001
N,,lecânico Em Extinção C1 01 0
lllglqageiro Em Extincão 02 02 0

Em ExtinÇáo 13 13 0
lúotorisb C Em Extinçáo 02 02 0
[,lolorista D Em ExtinÇáo 12 0
Pedíeiro Em Extincáo 01 01 0
Porleiro Em Extinção 08 OB 0
P.ofessoÍ 20h Em ÊxtinÇáo 14 14 0
Professor 40h Em ExtinçÉo 100 100 0
Professor Pleno Em ExlinÇão 02 02 0
Proíessor Rêadâplado Em ExtinQão 08 OB 0
Íécnico em lnformática Êm Extincão 01 01 0
Téciico em laboratório 40 horas Em ExlinQão 03 03 0
Técnico em Som Êm ExtinQâo 01 01 0
Telefonista Em Extinção 03 03 0
Viqia Em EíinÇão 19 19 0

TOTALi 666 491 175



hil ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

To

SEGUNDO ST-]BSTTTUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 073/2023 DE 02 DE
AGOSTO DE 2023.

CONSOLIDA A ESTRUTURA DE
cARGos púerrcos DE
PRovIMENTo EFETrvo lÁ
ExrsrENTE No MUHrrcÍPIo DE
TABULEIRO DO NORTE E CRIA
NOVAS VAGAS NA FORMA QUE
INDICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica consolidada nesta Lei toda a estrutura de cargos públicos de
provimento efetivo já existente no Municipio de Tabuleiro do Norte, criando-se novas
vagas e revogando as disposições em contiârio de todas as leis municipais de criação e
extinção de cargos dessa natureza.

Parágrafo único - A presente Lei estabelecerá a quantidade, a forma de
provimento, as atribuições, a carga horifuia, a remuneração e o nível de escolaridade dos
cargos públicos municipais, bem como aqueles doravante declarados desnecessiários e

em extinção.

Art. 2'- A estrutura dos cargos públicos será de acordo com seguintes
anexos:

I -Anexo I - Relação consolidada de todos os cargos efetivos, compilzurdo
tanto os já existentes que continuarão existindo, como os que agora estão sendo criados,
com suas respectivas quantidades de vagas;

II - Anexo II - Relação de cargo públicos atualmente existentes que ficam,
agora, declarados desnecessários e em extinção;

III - Anexo III - Especiflcações de nomenclatura, forma de provimento,
atribuições, crgahorixia, remuneração e nível de escolaridade dos cargos públicos.

Art. 3o - Os cargos declarados desnecessá:ios e em extinção serão extintos
após a sua vacância, podendo, ainda, a Administação Pública municipal pôr os

servidores em disponibilidade e reaproveitáJos em funções correlatas conforme exame
de conveniência e oportunidade.

C,OVÊRNO Mü].JICIPÁI - TRABATHANDO TODO DIA!

ri§\
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CENTRO ADMIMSTLA]'IVO PRET'EITO RAIMIINDO RODRICU[S CITAVES
RUA PADRE CLICÉruo. 4ó05 _BAIRRo SÃO T.RANCISCO. TABTJLEIRO DO NORIE- CEAIÁ
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§1' - A declaração de desnecessidade e extinção se dará em virh,rde da sua

inutilidade para as atividades fins da Administração Pública, bem como em razão de
sua obsolescência.

§2" - A declaração de desnecessidade e extinção do cargo público não
importará em disponibilidade automaticamente de seus ocupantes, somente ocorrendo
esta por ato próprio do Poder Executivo, devendo o servidor continuar o exercício
normal das atribuições.

§3'- Os cargos declarados desnecessiírios e em extinção rnanterão o seu

atual padrão remuneratório, conseryadas as vantagens estatutiírias obtidas e que vieretn
ao longo do tempo, bem como aquelas que venham a obter em decorrência de reajuste
de caráter geral.

Art. 4o - Os valores das remunerações expressas nesta Lei terão vigências
a partir de l'10112024, entrando em vigor as demais disposições na data de sua

publicação.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES
CHAVES, em 12 de setembro de2023.

ito Municipal

CÔVI]RNO MIJMCIPAI, _TRÀBALI.{ANDO TODO DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMTNDO ITODRIG{JES CHAVES
RUA PADRF cLt( Éruo.4605 -BAIRRo sÀo I-RANCrsco - tABULEIR0 Do NoR rE- cr-ARÁ
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ANEXO I
RELAÇÃo coNSoLTDADA DE ToDos os cARGos EFETrvos lÁ ExsrsNtss g os

euE AGoRA esrÃo sgNoo cRrADos, coM suAS RESIECTIVAS eUANTIDADES

DE VAGAS

P o Municipal

GOVIIINO MLINICjP^I- l RABA1.I]ÀNDO t{lDO Dl^!

CARGO QUANTIDADE
Agente Administrativo 35
Agente ComunitáÍio de Saúde 80
Agente de Endemias 18
Agente Fiscâlizador de Írânsito e Írânsporte 10
Analista de Meio Ambiente - Engenharia Civil
Analista de Meio Ambiente - Engenhaíia Florestal 01
Assistente Sociâl 30 ho.as 09

AuditoÍ de Controle lnterno 01

Auditor Fiscal 01
Bibliotecário 01
Odontólogo 13

Enfermeiro ll
Engenheiro Civil 02
Farmacêutico-bioquímico 01

Fiscal de Meio de Ambiente 01

Fiscal Municipal
Fisioterapeuta 30 horas 08

Fonoaudiólogo 05

lnspetor Sanitário 02

Médico 40 hoías 77

Médico Psiquiatra 20 horas 01
Médico Veteíinário 02

01

Nutíicionista 03

02

1.2Professor Fundamental i- Licenciatura Pedagogia (20h)

11Professor Fundamental I - Licenciatura Pedagogia (40h)

01Professoí Fundâmental ll- ticenciatura Matemática {20h1
03Professor F!rndamental ll - Licenciatura Matemática (40h)

01Professor Fundamental ll- Licenciatura Português (40h)

01Profissional de Educaçâo Física

1CPsicólogo
13Téc. Em Saúde Bucal

03Técnico Agrícola
01

02Técnico em Edificaçôes
32Técnico em Enfermagem
a2Tecnólogo
o2Terapeuta Ocupacional 30 horas

CENI'RO ADMINISTTi,\TIVO PREI-IEITO RAIMUNDO RODRIGUES CFIAVES
RUA PI'rDRE CI,ICÉRIO, 4605 - BAIRRO SÃO FRÁNCISCO . ABULEIRO DO NONTE- CEARÁ fl

01

03

Médico-Auditoí

Procuradcr

Técnico em Análises CIínicas

_--"--.-z)



f"[ ESTADO OO CeAm
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARTA or RorurursrmçÃo

ANEXOII

nBlaÇÃo DE cARGo púslrcos euE FrcAM DECLARADoS oesNpcpssÁRros s
EM ExrrNÇÃo

Municipal

GovERNo MUNrct pAL - TRÂBALFANDo roDo DIA !

CARGO SITUAçÃO

Agente Ambientai Desnecessário e em Extinção
AlmoxariÍe Desnecessário e em Extinção
Auxiliar de Almoxarifado Farmacêutiao Desnecessário e em Extinção
Auxiliàr de Consultório Odontológíco Desnecessário e em Extinção
Aúxiliar de Contabilidade Desnecessário e em Extinção
ALrxiliar de enfermâgem Desnecêssário e em Extinção

Auxiliar de Laboratório Desnecessário e em Extinção

Desnecessário e em ExtinçâoAuxiliar de Odontologia
Auxiliâí de Serviços Gerais Desnecessário e em Extinção

Desnecessário e em ExtinçâoDigitador
ElêtÍicista DesnêcessáÍio e êm Extinção
Farmacêutico Desnecessário e em Extinção

Fiscal de Meio Ambiente (Nível Médio) Desnece§sário e em Extinçâo

Desnecessáíio e em ExtinçãoFiscâlde obrâs
Desnecessá,io e em ExtinÇãotiscal de Tributos (nível médio)
Desnecessário e em ExtinçãoGuarda de Trânsito

Desnecessário e em ExtinçãoGuarda Municipal
Desnecessárig e em ExtinçãoJardineiro
Desnêcêssáíio ê em ExtinçãoMecânico
Desnecessário e em ÉxtinçãoMensageiro
Desnecessário e em ExtinçãoMotorístâ alB
Desnecessário e em ExtinçãoMotorista C

DesnecessáÍio e em Extinçâo

Desnecessário e em E),itinçâoOdontólogo Ciruígiâo Buco Maxilio-Facial
oesnecessário e em ExtinçãoPedre'ro
DesnecessáÍio e em ExtinçãoPorteiro
Desnecessário e êm ExtinçãoProfe§sor 20h
Desnecessário e em ExtinçãoProfessoÍ 40h
Desnecessário e em ExtinçâoProÍessoÍ Pleno
Desnecessário e em ExtinçãoTécnico em lnformáticâ
Desnecessário e em ExtinçãoIécnico em laboratório
oesnecessário e em ExtinçâoTécnico em Som

Desnêcessário e em ExtinçãoTelefonista
Desnecessário e em E$inÇãoVigia

tÍ

Motorista D

CENTRO ADMIMSTRATIVO PRTIEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHA\'ES
RUA PADRE cLICÉtrJo, 4605 BAtRRo sÀo FRANctsco - TABULEIRO Do NoRrE- CEARÁ
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q §-c§aé

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Nível de Escolaridade: Ensino Médio

Completo, com conclusão em Instituição de

Ensino reconhecida pelo MEC

Forma de Provimento: Prova

Atribuições do Cargo: Atender ao público interno e exteülo, prestando informagões, anotando

recados, recebendo correspondências e efetuando encarninhamentos; fazer cálculos sirnples;

preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais;

receber material de fornecedores, conferindo as especificações daqueles com os documentos de

entrega; controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua

reposição de acordo com normas pré-estabelecidas; autuar documentos e preencher Íichas de

registros para formalizar processos encaminhando-os às unidades ou aos superiores

competentes; receber, conferir e registrar a tramitação de papéis. fiscalizando o cumprimento

das normas referentes ao protocolo; arquivar processos, publicações e documentos diversos de

interesse da unidade administrativq segundo normas pré-estabelecidas; atender as chamadas

telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fomecer informações; operar e zelar

pela manutenção de máquinas reprográficas e autenticadoras e outros equipâmentos sob sua

responsabilidade; digitar textos, documentos, tabelas e outros originais, bem como, conferir o

texto quando pronto; elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os

levantamentos necessários; orientar os servidores que auxiliem na execução das tarefas típicas

da classe; elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais asp€ctos dos

diversos setores da administração; coordenar a preparação de publicações e documentos parâ

arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se dsslinam à incineragão,

de acordo com as norrnas que regem â matéria; colaborar com o Técnico da área na elaboração

de manuais de serviços e outros projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo;

orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração de

desempenho da unidade ou da administração; redigir, rever a redação ou aprovar minutas de

documentos legais, relatórios e pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências

ANEXO III
ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS

GovERNo MuNtcrlill - TRÁBALHANDo roDo DrA !

CENTRO ADMINISTR"ATIVO PRE}'EITO RA]MUNDO RODRIGUES CHAVES
eua. peons cLrcÉRIo, 4605 - BATRRo sÃo r,tuANctsco - iâBIJLEÍRo Do NoRrE- CEARÁ fl
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que tratem de assuntos de maior complexidade; auxiliar o profissional na realização de estudos

de sirnplificação de tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e

desenvolvendo estudos organizacionais; examinar a exatidão de documentos, conferindo,

efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, inf'ormando sobre o

andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de

interesse da prefeitura; participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e

implantação de serviços e rotinas de trabalho; redigir ou participar da redação de

correspondências, pareceres, documentos legais e outros significativos para o órgão; realizar,

sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públicas e administrativas paÍa

aquisiçâo de material; estudar processos referentes â assunlos de caráter geral ou específico da

unidade administrativa e propor soluções; coordenar a classificação, registro e conservação de

processos. livros e outros documentos em arquivos específicos; interpretar leis, regulamentos e

instruções administrativas, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; elaborar ou

colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais atendendo às exigências ou normas da

unidade administrativâ; orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim de

assegurar a peÍfeita ordem de armazenamento, conservação de niveis de suprimento; colaborar

nos estudos para organização e a racionalização de serviços nas unidades da Pretêitura,

Carga Honiria: 40 horas semanais Remuneração: R$ 1 -320,00

CARG0: AGENI E COMUNIT^RIO DE SAUDti

Nível de Escolaridade: Ensino Médio completo,

com conclusão em Instituição de Ensino

reconhecida pelo MEC

Írorma de Provimento: Provas

Atribuições do Cargo: Desenvolver e executar ações de prevenção e promoção da saúde por

meio das ações educâtivas e coletivas, preferencialmente nos domicílios e na comunidade sob a

supervisão competente; kabalhar e atuar em equipe de saúde da família, colocando-se em prol

da organização e efrcácia das práticas de saúde, realizando o acompanhamento nas respectivas

microareas, utilizando os indicadores definidos pela respectiva equipe de forma a priorizar os

problemas de saúde de cada área; desenvolver ações que busquem a integração enre a equipe

de saúde e a população adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do
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trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais Õu coletividade; trabalhar com a

adstrição de lamíiias err base geográfica definida. realizando o mapc'amento institucional. social

e demográlico de cada área adstrita; estâr em contato permânentc coiÍl as fumílias.

desenvolvendo ações educativas visando à promoção da saúde e prevenção das docnças,

utilizando os meios que propiciam a mobilização e o envolvimento da popuiaçào no processo

ile planejamento, acompanhalnento e avaliação das ações de saúde: orientar indivíduos e grupos

em conjunto çom o agente de endemias sobre as medidas que reduzam ou previnam os riscos à

saúde, de forma a analisar os riscos sociais e ambientais segundo as microáreas de sua

territorialização; promover a educação e a mobilização comunitária, estabelecendo propostas c

processos interseloriais, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio

ambiente buscando alternativas fÍente a situações adversas: cadastrar todas as pessoas de sua

microárea e manter os cadastros atualizados, registrando dados e inlbrmações reÍi:rentes às ações

desenvolvidas. de forma a consolidar e analjsar os dados obtidos pelo cadastramentoi orientar

indi.,,ídrros. famílias e grupo sociais para a utilização adequada dos serviços de sâúde e oütrüs

serviços disponíveis nas localidades ou no município. encaminhando-os para a UBS;

desenvolver ações integradas de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da

saúde e na plevenção de doenças e de agravos por meio de visitas domiciliares e de ações

educativas individuais e coletivas nos domicílios e nas comunidades. mantendo a equipe

intbrmada, principalmente quanto à identilicação daquelas em situação de risco; progÍamar e

executar acompanhamento domiciliar mensal de lodas as lamílias e indivíduos sob sua

rosponsabilidade. de acordo com as prioridades definidas no planejamento local de saúde;

cumprir com as atribuições atualmentc dcÍinidas pâra os agentes comunitários de saúde em

relação à prevençáo e ao controle da malária e da dengue; reaiizar ações e atividades no n ível

de suas competênciâs. na área prioritária da atenção básica.

Carga Hortíria: 40 horas semanais Remuneração: R$ 2.640,00
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CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS

Nível de Escolaridade: Ensino Médio

Completo, com conclusão er.n Instituição de

Ensino reconhecida pelo MEC

Forma de Provimento: Prova

Atribuigões do cargo: Realizar visitas em domicílios periodicamente; assistir pacientes, sob

orientação e supervisão de profissionais da saúde; orientar a comunidade para promoção da

saúde; rastrear focos de doenças específicas; promover educação sanitfuia; participar de

campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias; promover comunicação entre

unidade de saúde, autoridades e comunidade; participar de reuniões profissionais; executar

tarefas administrativas; atuar sob supervisão da chefia do setor de saúde pública do município.

Remuneração: R$ 2.640,00

CARGO: AGENTE FISCALIZADOR DE TRANSITO E TRANSPORTE

Nível de Escolaridade: Ensino Médio

Completo, com conclusão em lnstituição de

Ensino reconhecida pelo MEC e Carteira

Nacional de Habilitação nas categorias A e B

Forma de Provimento: Prova

Atribuições do Cargo: Vistoriar periodicamente os veículos do sistema de transpofte coletivo,

taxi, mototrixi, ciclomôtores, bicicletas e calroças; Íiscalizar a execução dos serviços de

transporte coletivo, do trânsito e do táxi e mototáxi; proceder a autuâção por inÍiações cometidas

pelos operadores dos serviços de transpoÍe coletivo, do táxi, do motoüíxi e na operação do

trânsito; realizar o processamento do sistema de multas de trânsito, do transporte coletivo, do

táxi, do motoúxi; desempenhar outras atividades afins por solicitação do diretor, inclusive as

previstas na Lei Municipal de n" 1.058/2009 e legislação atinente à matéria.

Carga Horária: 240h mensais, limitada a 40h

semanais efetivamente trabalhadas, podendo ser

estabelecido sistema de escalas de serviço de

aferição de frequência, visando a atender

interesse público.

Rernuneração: R$ 2.000,00
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ANALTSTA DE MEIo AMBTENTE - FoRMÀÇÁõ pNcpt menu crvu-
Nível de Escolaridade: Graduação em

Engenharia Civil, com conclusão em lnstituição

de Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e Títulos

Atribuições do Cargo: Exercer a análise, regulação, controle, fiscalização, licenciamento e

auditoria ambiental; realizar o monitoramento ambiental; analisar a gestão, proteção e controle da

qualidade ambiental; ordenar Lecursos florestais e pesqueiros; atuar na conservação dos

ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; atuar no estímulo e

difusão de tecnologias, inforrnação e educação ambientais.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: RS 2.000.00

ANALISTA DE MEIO AMBIENTE _ FORMAÇÃO ENGENH,ARIA FLORESTAL

Nível de Escolaridade: Graduação em

Engenharia Florestal, com conclusão em

Instituigão de Ensino Superior reconhecida pelo

MEC e registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e l'ítulos

Remuneração: R$ 2.000,00

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Nível de Escolaridade: Graduação em Serviço

Social, com conclusão em lnstituição de Ensino

Forma de Provimento: Provâs e Títulos
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Atribuições do Cargo: Exercer a análise, regulação, controle, fiscalização, licenciamento e

auditoria ambiental; realizar o monitoramento ambiental; analisar a gestão, proteção e controle da

qualidade ambiental; ordenar recursos florestais e pesqueiros; atuar na conservação dos

ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; atuar no estímulo e

difusão de tecnologias, informação e educação ambientais.

Carsa Horária: 40 horas semanais
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Superior reconhecida pelo MEC e registro no

conselho competente

Atribu ições do Cargo: Assistência Social - executar os programas, projetos, benefícios e serviços

próprios da assistência social, em órgãos da administração pública; elaborar, executar e avaliar os

planos municipal, estadual e nacional de assistência social, buscando interlocução com as diversas

áreas e políticas públicas, com especial destaque para as políticas de seguridade social; favorecer

a participação dos(as) usuários(as) e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação da

política de assistência social; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos benefícios

e serviços socioassistenciais nos Centros de Referência em Assistênçia Social (CRAS) e Centros

de Relerência Especializados de Assistência Social (CREAS); realizar estudos sistemáticos com

as equipes dos CRAS e CREAS, na perspectivâ de análise conjunta da realidade e planejamento

coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes

multiprofissionais; contribuir para viabilizar a participação dos(as) usuários(as) no processo de

elaboração e avaliação do plano de assistência social; instituir espaços coletivos de socialização de

informação sobre os direitos; realizar visitas, perícias técnicas, relatórios sociais, laudos,

informações e pareceres sobre acesso e implementâção da política de assistência social; realizar

visitas domiciliares referentes as licenças integral ou parcial de servidor, com a finalidade de

prestar cuidados a parente por motivo de doença ou com nec€ssidades especiais; realizar estudos

socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais; organizar os

procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos nos programas e serviços da

assistência social; realizar estudo e diagnóstico territorial; organizar seminarios e eventos para

debater e formular estratégias coletivas para rnaterialização da política de assistência social;

participar na organização e rcalização de conferências municipais, estaduais e nacional de

assistência social e afins; elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do

protagonismo dos(as) usuários(as); acionar os sistemas de garantia de direitos, çom vistas a mediar

seu acesso pelos(as) usuários(as); supervisionar direta e sistematicamente os(as) estagiarios(as) de

servigo social. Saúde - Atuar segundo as normativas da Política Nacional de Assistência Social

(PNAS) e do Departamento de Recursos Humanos da SMS; acompanhar a readaptação funcional,

por meio de observação e entrevista; facilitar a relação médico/família/paciente e contribuir no

processo de recuperação da saúde do paciente e orientação aos familiares; fazer a acolhida (escuta
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qualiÍicada), por meio de atendimentos individuais, elaboração de relatórios técnicos de

acompanhamento de casos e visitas domiciliares e institucionais; democratizar as informações,

garantir a universalidade do acesso às informações, serviços e programas, estimular e/ou facilitar

o acesso dos servidores e usuários a tratamentos e progÍamas de saúde entre outros; realizar

entrevistas com servidor/usuário/familiar/acompanhante e/ou chefias, orientar e proceder

encaminhamentos pertinentes; orientar servidores e/ou chefias sobre as normas e rotinas da SMS

em geral, bem como sobre procedimentos do serviço social; emitir laudo socioeconômico, quando

necessário; âtuar em equipe multidisciplinar no atendimento de servidores e usuários com

demandas complexâs; participar de fóruns, conferências, seminários, cursos e formações afins, por

meio de solicitação e/ou liberação da chefia, a fim de obter o aprimoramento técnico, atualização

contínua e valorização profissionall agendar exames, consultas e avaliações extemas para

pacientes, por meio de telefone, ou e-mail, a fim de auxiliar no diagnóstico do paciente; agendar

transporte para transferência de pacientes psiquiátricos, por meio do preenchimento de formulário

próprio para solicitagão de transporte, a fim de infonnar à central de regulação de dados do paciente

e da unidade recebedora; contatar, orientar e encaminhar para outras instituições e serviços de

referência, por meio de entrevista com usuário/familiar/ e elaboração de Relatório de

Encaminhamento do Serviço Social (formulário próprio), a fim de facilitar e possibilitar o acesso

dos usuários aos serviços, garantindo o acesso aos seus direitos; participar de reuniões de equipe,

a fim de discutir e analisar a prática profissional, buscando melhorar a qualidade no atendimento;

realizar atendimentos a indivíduos e famílias, por meio do acolhimento, escuta qualificada e

entrevistas a fim de oferecer a melhor informação, beneficios, serviços e orientações e criar vínculo

de conÍiança; elaborar instrumentais técnicos conforme a programação e o desenvolvimento das

aÍividadest atender situações de calamidades públicas e de emergências, por meio de chamamento

do técnico a comparecer ao local designado para realizar o cadastramento das famílias afetadas e

fazendo o encaminhamento para a minimização de danos, proteção social a indivíduos e famílias,

reconstrução das condições de vida familiar e comunitária; orientar e treinar equipe de suporte para

acompanhamento de atividades de sua responsabilidade; executar outras tarefas a fins e correlatas

sob designação da chefia; executar outras tarefas aÍins e correlatas sob designação da chefe.

Carga Horária: 30 horas semanals
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CARGO: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Forma de Provimento: Provas e titulos

Atribuições do Cargo: Executar âtividades de controle interno, correição, ouvidoria e promoção da

integridade pública, bem como a promoção da gestão pública ética, responsável e transparente, na

Administração Direta e Indireta da Prefeitura do Município de Tabuleiro do Norte; executar

auditorias, fiscalizações, diligências e demais ações de controle e de apoio à gestâo, nas suas

diversas modalidades, relacionadas à aplicação de recursos públicos, bem como à administração

desses recursos, examinando a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade. publicidade,

economicidade, eficiência e efetividade dos atos govemaÍnentais, em seus aspectos financeiro,

orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou latos

praticados por agentes públicos ou privados na utilização de recursos do Município; realizar

estudos e trabalhos técnicos que promovam o incrementô da transparência pública, a participaçào

da sociedade civil na prevenção da corrupção e o fortalecimento do controle social; realizar

atividades inerentes à garantia da regularidade das sindicâncias e dos processos administrativos

disciplinares instaurados no âmbito da Administração Municipal;

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 3.000,00

CARGO: AUDITOR FISCAL

Nível de Escolaridade: Craduação nas áreas de

Contabilidade, Economia, Administração ou

Direito, com conclusão em lnstituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competenle em relação às

três primeiras iáreas

Forma de Provimento: Provas e títulos

GovERNo MLNICIPAL _ TRABALHANDo ToDo DIA !
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Nível de Escolaridade: Graduação nas áreas de

Contabilidade, Economia, Administração ou

Direito. com conclusão em Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente em relação às

três primeiras áreas
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Aribuições do Cargo: Realizar as ações de fibutação, arrecadação, constituição e cobrança

administrativa das espécies tributárias de competência do Município; realizar as atividades de

lançamento, fiscalizagão e cobrança de tributos instituídos por outros entes federados, na forma da

Lei ou Convênio; constituir o ctédito tributário, mediante lançamento, irclusive por emissão

eletrônica, proceder à sua revisão de oficio, homologar, aplicar as penalidades previstas na

legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; controlar, executar

a aperfeiçoar procedimentos de auditoria" diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o

cumprimento das obrigações tributarias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na

legislação especifica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de liwos, documentos e

assemelhados, bem como de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções; analisar,

elaborar e proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de

competência, inclusive os relatórios ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de

retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de

créditos tributários, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem

como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração

Tributária; estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de

consulta; supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando

à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; elaborar

minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; prestar

assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município; planejar, coordenar,

supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização, arecadação e de cobrança dos

impostos, taxas e contribuições; examinar documentos, livros e registros de investigações

Ílnanceiras. referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade do sujeito

passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento Íiscal em curso;

examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresiários, órgãos, entidades, fundos, OSS,

OSCIPS e demais contribuintes; assessorar, em caráter individual ou em gÍlpos de trabalho, as

autoridades superiores da Secretaria Municipal de Finanças ou de oufios órgãos da Administração

e prestar-lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributaria

ao desenvolvimento econômico, envolvendo planejamenlo, coordenação, controle, supervisão,

orientaçâo e treinamento; apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação
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tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos;

orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento; realizar análises

de natureza contábil, econômica ou financeira relativa às atividades de competência tributária do

Município; desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação da receita

tributaria; controlar os repasses decorrentes das transferências constitucionais; exercer as

atividades de orientação ao contribuinte quando à interpretação da legislação tributaria e ao exato

cumprimento de suas obrigações fiscais; planejar e organizar qualificação, oapacitação e

treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da

Administração Municipal, quando solicitado; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que

visem salvaguardar o interesse da Fazenda Municipal; executar outras tarefas da mesma natureza

ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 3.000,00

CÂRGO; BIBLIOT'ECARIO

Nível de Escolaridade: Graduação em

Biblioteconomia, com conclusão em Instituição

de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e Títulos

Atribuições do Cargo: Disponibilizar informação em qualquer suporte (localização e recuperação);

gerenciar unidades de informação, redes e sistemas de informação; realizar projetos relativos a

estrutura de normalização da coleta, do tratamento e da recuperação e da disseminação das

informações documentais em qualquer suporte; estabelecer, coordenar e executar a política de

seteção e aferição do material integrante das coleções de acervo, programando as prioridades de

aquisição dos bens patrimoniais para a operacionalização dos serviços; selecionar, adquirir, tratar

e registrar tecnicamente e aÍTnazenar recursos informacionais; estruturar e executaÍ a busca de

dados e a pesquisa documental; disseminar informação com o objetivo de facilitar o acssso e

geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas (coleta, análise e elaboração de

informações bibliométricas e outras); realizar difusâo cultural (promover eventos, organizar

atividades para os usuários); desenvolver ações educativas (treinamento e capacitação dos
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usuários)t executâr atividades especializadas e administrativas relacionadas à rotina de unidades de

informação, quer no atendimento ao usuário, quer na administração do acervo ou na manutenÇão

de bancos de dados; desenvolver outras atividades peúinentes e necessárias ao desempenho das

funções do cargo.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 1.320,00

CARCO: ODONTOLOGO

Nível de Escolaridade: Graduação em

Odontologia, com conclusão em InstituiÇão de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Desempenhar as tarefas que se destinam a âtender e orientar pacientes e

executar tratamento odontológico, realizar entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal,

aplicar anestesia, extrair dentes, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, trataÍnentos estéticos e de

reabilitação oral, confeccionar prótese oml e extraoral; desenvolver pesquisas na prática

odontológica e integrar comissões de normalização do exercício da profissão.

Carga HorriLria: 40 horas semanais Rem uneração: R$ 3.000,00

í'ancô, pnóilssroN,qr- DE EDUCAÇÃo FistcA

Nível de Escolaridade: Graduação em Educação

Física, com conclusão em lnstituição de Ensino

Superior reconhecida pelo MEC, e registro no

conselho competente

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuiçôes do Cargo: Planejar, acompaúa1 avaliar, executar e controlar as atividades

relacionadas à educaçâo fisica através da promoção da saúde e da capacidade fisica por meio de

prática de exercícios e atividades corporais; desenvolver programas de educação preventiva à saúde

seguindo as diretrizes da atenção primária à saúde; desenvolver atividades fisicas e práticas

corporais junto à comunidade; veicular informações que visem à prevenção, minimização dos

riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de

covERNo MuNlcrpAL - TRABALHAND0 toDo DtA!
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espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas

comunidades por meio de atividade fisica regular, do esporte e lazer e das praticas corporais;

proporcionar Educação Permanente em atividade física,i práticas corporais, nutrição e saúde

juntamente com as equipes de saúde da família, sob a forma de coparticipação e acompanhamento

supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de

um processo de educação pennanente; articular ações, de forma integrada às equipes de saúde da

família, sobre o conjunto de prioridades iocais em saúde que incluam os diversos setores da

Administraçâo Pública; contribut para a ampliaçâo e a valorização da utilização dos espaços

públicos de convivência como proposta de inclusão social; identificar profissionais e/ou membros

da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em priiticas corporais; articular

parcerias com outros setores da iírea adstrita. junto com outras equipes multidisciplinares e a

população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas

disponíveis para as práticas corporais; coordenar e dirigir as competições desportivas envolvendo

os diversos setores da comunidade municipal, em especial as crianças e adolescentes;

supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das crianças e adolescentes,

organizando as competições e treinamentos; implantar, coordenar e executar programas e projetos

à infância e adolescência, especialmente àqueles considerados em situação de maior

vulaerabilidade social, para promoção humana, na busca do seu desenvolvirnento sadio; organizar,

coordenar e executar programas e projetos junto às crianças e adolescentes com vistas às praticas

desportivas para a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e a valorizaçáo da pessoa

humana; atuar, planejar e executar projetos junto aos idosos assistidos ou não pelos programas

sociais, visando a melhoria da qualidade de vida da terceira idade; coordenar, planejar, programar,

supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e

projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos

especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes

técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades fisicas e do desporto; execuÍar

ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou projeto sob a determinação da

Administração.

Remuneração: R$ 1.800,00Carga Horária: 40 horas semanais

COVTJRNO I\,{UN]CIPAL _ TRABALHANDO TODO DIA!
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ENF'ERMEIRO

Nível de Escolaridade: Graduação em

Enfermagem, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e,

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas,

associações entre outras), em todos os ciclos de vida; realizar consulta de enfermagem,

procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme protocolos,

diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; realizar

e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classi{icação de risco, de acordo com

protocolos estabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as

pessoas que possuem condições crônicas no tenitório, junto aos demais membros da equipe;

realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, confotme

fluxo estabelecido pela rede local; planejar, gerenciar e avaliar as âções desenvolvidas pelos

técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe;

supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; implementar e manter

atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS e exercer

outras atribuições conforme legislação proÍissional, e que §am de responsabilidade na sua área de

atuação.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 3.000,00

CARGO: ENCIENI-IEIRO CTVIL

Nível de Escolaridade: Graduação em

Engenharia Civil, com conclusão em Instituição

de Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e Títulos

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMTJNDO RODRIGLES C}TAVES
RUA PEONT CLICÉruq 4605 BAIRRO SÃO FRANCISCO - TABULEIRO DO NORI'E- CEARÁ n
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Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 2.500,00

CARCO: F-ARMACÊurrco-sróeuÍMrco

Nível de Escolaridade: Graduação em Farmácia

e Bioquímica, com conclusão ern Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e TíÍulos

Atribuições do Cargo: Realizar manipulações farmacêuticas e frscalizar a qualidade dos

produtos farmacêuticos, orientar a aquisição de medicamentos e produtos afins, auxiliar no

controle ambiental e sanitario, realizar as demais atividades atinentes ao cargo, conforme

orientação do conselho profissional e das normas que regulamentam a profissão.

«)vERNo MUN]CIPAL _]'RABALHANDO TODO DlA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PRÍJITEITO RAIMUNDO RODRICIJES C}IAVES
mla. paons curcÉRro. 4605 -BAIRRo sÃo FRANCISCo -'I'ABULEIRO DoNoRTts- crlARÁ

Atribuições do Cargo: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços

técnico administrativos e de apoio às atividades de contabilidade pública, a utilização dos

recursos humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo princípios, noÍrnas e

procedimentos, para assegurar a correta aplicação da produtividade e eficiência dos mesmos;

desenvolver estudos, criar e propor alternativas para a condução, acompanhamento, avaliação e

reformulação de normas e procedimentos, utilizando metodologias e técnicas específicas;

participar da definição de diretrizes, nornas e procedimentos técnicos e administrativos

relativos à sua área de atuação, de acordo com as políticas prefixadas; emitir pareceres, laudos

e relatórios técnicos, dentro de sua área de atuação, por solicitação das unidades do Município;

analisar. coordenar e acompanhar projetos e atividades aÍinentes à sua área de atuação;

representar tecnicamente o Município, sempre que solicitado, em eventos relacionados à sua

área de atuação; planejar e organizar qualificação, capacitaçâo e treinamento dos técnicos e

demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal,

quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; outras atribuigões

afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.



r#>Í".*s

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÂO

Â -="ãu

Carga Ilorária: 40 horas semanais Remuneração: RS 2.457,00

FISCAI DE MEIO DE AMBIENTE

Escolaridade: Graduação em uma das

seguintes áreas: Arquitetura, fingenharia

Fiorestal. Engenharia Civil. Engenharia

Agronônrica. Engenharia Química, Engenharia

Ambiental. Química Industrial. Biologia.

Geologia. Geografia, Tecnologia em

Saneamento Ambiental. Economia, euímica.

com conclusão em Instituicão de Ensino

Superior reconhecida pelo MFIC e registro no

conselho cômpetentc e Clalteira Nacional de

I labilitação nas catcgorias A ou 13

Nível de f'orma de Provimento: Proyas e Títuios

iicenças ambientais expedidas; emitir pareceres eln prôcesso de concessão de licenças para

Iocalização e funcionantetrto de atividades real ou polencialmente poluicloras ou cle explqração de

recursos naturais; inspecional guias de trânsito de madeira, saibro, lerrha. carvão" areia e qualquer

outro produtô oriundo da exlração vegetal. para verificar a origem dos mesmos e apreendêJos

quando encontrados em situação ilregular: acompanhar a conselação dos rios. flora e iàuna de

parques! reservas e demais üridades de conservação do município: controlar as ações ilesenvolvidas

para o atendimento das instruções teonicas e de proteção ambiental; desenvolver aç:ões ecológicas

de proteção à fauna. flora e aos bens naturais. auxiliando no desenvolvimento cle projetos e ações

de proteção e conseruação do patrimônio nâtural: organizar coletâneas de pareceres. decisões e

documentos concernentes à interpretação da legislação ambientai; efetuar mediçôes e coletas cle

amostras para análises técnicas e de controle; proceder inspeções e visitas de rotinar lacrar

equipamentos, unidades produtivas ou inslalações. nos termos da legislação enr vig6r; lavrar autos

de infração por conlravenção à legislação ambiental e aplicar as penalidades cabíveis: participar de

processos de conscientização e prevenção relacionados à gestão ambiental do rnunicípio: fiscalizar

e zelar pelo cumprimento das leis e posturas anrbientais relacionadas ao meio ambiente e recursos

Atribuiçôes do Cargo: Fiscalizar e íazer cumprir as detenninaÇões e condições constantes nas

GOVIRNO MI JNICIPÂL'I'I.iABAI HANDO'I'OI)() DIA!
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regulaçãa e fiscalizaçâo na área ambiental; insrruir sobre o esluclo ambiental e a documentaçâô

necessária à solicitação de licença de conscientização e prevenção relacionarlos à gestào ambiental

do município: fiscaiizar e zelar pelo cumptimento das leis e posturas ai-nbientais relacionadas ao

meio ambiente conscientizaçâo e prevenção reiacionados à gestão ambie,tai do município:
Íiscaiizar e zelar pelo cumprimento das leis e postuÍas amlrientais relacionadas ao meio ambiente e

recumos atividades de naturais; controlar, anaiisar, dar parecer nos processos da área ambiental;

instnrir a população sobre o estudo ambiental e a documenlaçào necessária à solíci1ação de Iicença

de regularizaçào ambiental: sugerir propostas de adequação, aprimoramento e nroditicação tla

legislação ambiental do Município; zelar peia limpeza e conservação do meio amtriente: executar

peÍícias dentro de suas atribuiçõe-s profissionais. realizar inspeções coniuntas com equipes técnicas

dc outras instituições iigadas a preservação e uso sústentável dos recursos naturais; exercer o pscler

de polícia ambiental e em especial aplicar as sanções administrativas prer,ist:r.s na legislação

ambiental municipal, aplicando subsidiariamente a Iegislação federal em vigor e, exercer outras

atividades correlatas por deteminação do superior hierarquico.

naturais; anaiisar e dar paÍeccr nos processos aclminislmtivos relativos às atividades de controle-

Carga Hoúria: 40 horas semanais Remuneração: R$ 2.000,00

CARGO: FISCÂL ML]NICIPAL

Nível de Escolaridade: Ensino Mddio

fionrpleto. com conclusão em lnstituiçào de

Ensilro leconhecida pelo MEC c Cartcira

n-acional de Hahiiitação nas categorias A ou B

Forma de Provimento: Prova

transpofte coletivo. nreio ambieute. prestação de sewiços e vigilância sanitária lavrando:

notiticações, intimações, autos de infração. ernbargos e interdição; observar e lazer respeitar a

coreta aplicação da legislação vigente; orierrtar os contribuintes quarrto à legislação municipal,

estaduai e Íêderal re{êrente ás árcas fiscalizaçào; registrar e averiguar inegularidades referentes às

áreas de fiscalização: proceder quaisquer diligôncias para averiguação de denúncias cle

inegularidades nas áreas de fiscaiização; instauar e pârticipaÍ de processos administrativos para

apuraçào de denúncias e roclantações de ir.regularídades; prestâr

Alribuições do Cargo: Exercer a Iiscaiização nas áreas de obras, postura, indúsh.ia- comércio,

CEN IRI} ÂD ,íINISI RATIVO P]II]ITLIIO RAI\,lLiNDO ItOt)RI(]I]ES CI],,\\'TS
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informações, exarar relatórios e pareceres em processos administrativos; realizar plantões hscais

emitindo relatórios das atividades desenvolvidas; propor sugestões que visem aprimorar e agilizar

os trabalhos de fiscalização, tomando-os mais eficazes; dirigir veículos oficiais no desempeúo de

suas funções; inspecionar e fiscalizar a realização de eventos e comércio anrbulante; receber e

conferir as mercadorias apreendidas e armazenálas em depósito público, restituindo-as, mediante o

cumprimento das exigências da lei, inclusive com o pagamento do imposto e das multas devidas, se

for o caso; efetuar vistoria prévia pam a concessão de inscrição municipal e alvariís; comunicar,

registrar e averiguar inegularidades referentes à propaganda, rede de iluminação pública,

logradouros públicos, sinaleiras, demarcações de trânsito, calçamentos, calçadas e bens públicos em

geral; exercer a fiscalização de pontos de embarque de táxi e de transporte coletivo; averiguar alvaras

de localizagão e comércio ambulante; manter cadastÍo atualizado das empresas e atividades

existentes no Município; auxiliar no cadastramento e controle de loteamentos clandestinos e

irregulares e outros assentamentos informais; realizar diligências e plantões de fiscalização que

forem necessários para coibir invasão de ríreas públicas e edifrcação ou ocupação em áreas sem

autorização de parcelamento do solo; propor a realização de inquéritos ou sindicâncias que visem

salvaguardar o interesse público na regularização fundiáriq inspecionar, de acordo com a legislação

em vigor, todx as áreas com risco de ocupação clandestina ou irregular e impedir atividades que

identifiquem tais objetivos; vistoriar e conferir imóveis (edificados ou não), prestar informações

para expedição de alvará de construção, de auÍorização de desdobramento, de

unificação, de anexação de terrenos, de transfeÉncias de atvanís. de habite-se e de certidões de

andamento de obras; acompanhar e vistoriar obras com alvaras expedidos, conferindo com os

projetos e memoriais descritivos aprovados pelo órgão próprio; percorrer as vias públicas e fiscalizar

quadras e lotes detectando obras que não possuem o respectivo alvará de construção ou

reconstrução; fiscalizar a colocação de tapumes e bandejas (plataformas de segurança), telas de

vedação extema e outros anteparos exigidos por lei, notiÍicar, autuar, embargar obras que não

estiverem licenciadas por alvará de construção ou que estiverem em desacordo com o projeto

autorizado; acompanhar arquitetos e engeúeiros nas inspeções e üstorias realizadas em sua iírea de

competência e atuação; verificar e orientar o cumprimento das normas municipais e da

regulamentação concemente a ocupação e parcelamento do solo, bem como de edificaçôes

particulares; fiscalizar a limpeza de tenenos baldios, construção de muro e passeio públicos,

GovÊRNo MuNIctpAL- TRÁBALHANDo roDo DIA!
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s e colocação de caçambas; fiscalizar o escoamento de

concreto e terra em via pública, bem como a retirada de terra em áreas do Município; fiscalizar a

pintura de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, conservação

de passeios e logradouros, bem como a sua erradicação; fiscalizar a limpeza de tepenos baldios,

construção de muro e passeio públicos, obstrículos em vias de trânsito de pedestres e colocação de

caçambas; fiscalizar a limpeza de imóveis abandonados, a poda de ríwores, conservação de passeios

e logradouros e, exercer outras atiüdades correlatas por determinação do superior hierarquico.

obstáculos em vias de trânsito de pedestre

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 1.800,00

CARCO: FISIOTERAPEUTA

Nível de Escolaridade: Graduação em

Fisioterapia, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e Títulos

Atribuições do Cargo: Prestar assistência fisioterapêutica (hospitalar, ambulatorial e em

consultórios); elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar,

analisar, supervisionar e avaliar os projetos frsioterapêuticos, sua eficácia, sua resolutividade e

as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de saúde; avaliar o estado funcional

do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e

de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das

estruturas anatômicas envolvidas; elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional; planejar,

organizar, superuisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos

pacientes; estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações

necessárias; solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro

funcional do paciente, sempre que necessário e justificado; recorÍer a outros profissionais de

saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário; reformular o

programa terapêutico sempre que necessário; registrar no prontuário do paciente, as prescrições

fisioterapêuticas, sua evolução, as interÇorências e as condições de alta da assistência

fisioterapêutica; integrar a equipe multiprofissional de saúde,, sempre que necessário, com

participaÇão plena na atenção prestada ao paciente; desenvolver estudos e pesquisas

CENTRO ADMTNIS,I.RATIVO PRE}-EITO RAIMUNDO RODRICUES CII./\VDS
RUA PADRE cLICÉRro, 4605 - BAIRRo sÃo FRANCtsco - TABULE|Ro Do NoRTE- cEAxÁ Ít

COVERNÔ MUNICTPAL - TRAB,\LHANDO TODO DIA!
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relacionad os a sua área de atuação; colaborar na formação e no aprimoramento de outros

profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em

serviço; efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho; elaborar

pareceres técnicos especializados sempre que solicitados.

Carga Horária: 30 horas semanais Remuneração: R$ 2.640,00

CARGO: FONOAUDI LOGO

Nível de Escolaridade: Graduação em

Fonoaudiologia, com conclusão em Instituição

de Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Foma de Provimento: Provas e Títulos

Atribuições do Cargo: Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos; avaliar a

elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto; identificar problemas ou

deficiências ligadas a comunicação oral empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o

tÍeinamento fonético auditivo, de dicção, empostação e outros, para possibilitar o

aperfeiçoamento e ou reabilitação da fala; elaborar plano de tratamento, orientando a família e

o paciente no acompanhamonto domiciliar; orientar, treinar o manuseio de aparelho e

supervisionar na execução do plano de tratamento; participar de processos educativos e de

vigilância de saúde, principalmente nos ambientes de trabalho; reavaliar o paciente para conotar

recuperação, fazendo a integração médico/paciente aÍravés de sugestões, alterações na conduta

de tratameffo e encaminhamento para alta definitiva; fazer estudos jurrto a equipe técnica para

definir melhor âtuação para integração do indivíduo na sociedade; assessorar autoridades

superiores em assuntos de fonoaudiologia, preparando informes, documentos, laudos e

pareceres; fomecer dados estatísticos e âpresentar relatórios de suas atividades; participar de

progÍama de treinamento, quando convocado; zelar pela manutenção, limpez4 conservação,

guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho,

observandO normas de segurança do trabalho; executaÍ tarefas pertinentes à área de atuação,

utilizando-se de equipamentos e programas de informática; possibilitar o aperfeiçoamento e/ou

a reabilitação da fala, nas ríreas de saúde, assistência e educação; executar outras tarefâs

correlatas ao cargo.

GovÊRNo MUN ICIPAL -'I RAaÂLHANDo ]'oDo DlÀ !

CENTRO ADMINISI'R TIVO PREFEITO R^lMt!§DO RODRICUFIS CHAVIIS
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ffi ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO

['Iorária: .10 horas semanaisClarga Rcmuneração: RS 2.6.+0.00

CARGO: INSPE'fORSANITARIO
Níve I de Escoiaridade:

Complelo, com conclusão ern Instituição rJe

Ensino e curso técnico em alimenlos

reconhecido pelo lv1IrC

Ensino l\,íédio Forma de Provimento: Prova

AtriLruições do Cargo: Desenvolver atividades de fiscali zação e orientação dos estabelecimentos

de atividades econônicas em geral. cle amburantes. <ie Íêirantes, e cle pessoas suieitas às ações

da vigiláncia sanitária de baixa e média complcrida<le. principalmente quanto às disposiçôes da

Legislação de Saúcle Pública. Sanitária e Ambiental relacionadas conr a saútle; ernitir relatóritrs,

laudos. termo, pareccres. lavra, peças liscais próprias do ato Íjscalizador. realizar serviços

internos e extelios, inclusive informatizad<ls, relacionacos com a Adrninistração sanitária em

geral; identiÍicar os problemas de saúde comuns ocasionados por meclicamcntos. cosmóticos,

saneastes e domissanitários. radiações. alimentos, zoonoses. condições do ambiente de tratralho

e profissôes ligadas a saírcie, relacionando-os com as condições de vida da população; identiÍjcar

as crpiniôes, necessidades e problerras da população relacionada ao uso indevido de produtos e

sewiços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de proÍissôes relacionadas com

a saúde, ao conÍrole sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; rsalizar e/ou atualizar o

cadastro de eslabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os

estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico: promover a

participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros)

no planejamento. controle e avaliação das alividades de vigilância sanitária: par-ticipar de

programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos. produtos e serviços de

interesse da vigilância sanitária. segundo as prioridâdes definidas: participar na programaçào

das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária

(aiimentos. água, medicamentos. cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos): reaiizar

levantamentô de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o

compoftamento das doenças veiculadas pôr aiimentos, condições sanitárias dos

estabelecimentos e o perfii da contarninação dos alimentos: realizar e/ou acomoanhar inspeções

GO\IRNO \,ÍI]NI'.'I!AI _ 1 R A B-A LLI{.\DO TODO DI-A !
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Ifl AP\r,Ft ( Irt tRtr)..thoj R\tRRrl\\utR\\( I\r ()- t\R[| tRol)t,Nu«tt-LLru!



f'ç[ ESTADO OO CCNRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARTA oe mrurursrnRçÃo
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de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em

estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância sanitríria; auxiliar na inspeção

industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de

interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; participar

da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por

alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por

alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária

vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licença saniuária de

estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias

encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades

desenvolvidas e do seu redirecionamento: participar na promoção de atividades de infomações

de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da

vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de

cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a

sua área de atuação; efetuâr vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e

industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração,

suprimento de água, irrstala$es sanitárias, arÍnazenagem, estado e gtaus de deterioração de

produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis antes de serem habitados,

verificando condições fisicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de

segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saÍtde, salão de

beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de

medicamentos e registro psicotrópicos; notiÍlcar os estabelecimentos quanto às irregularidades

e sanções; executâr outras tareÍàs correlatas.

Remuneração: R$ I .500,00

CARGO: MEDICO

Nível de Escolaridade: Graduação em

Medicina, com conclusão em Instituição de

Forma de Provimento: Provas e Títulos

GOVERNO MUNICIPAT,_ TRABATHANDO"I OIX) DlA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREI]EITO RAIMII},IDO RODRIGUES CTIAVES
RUA pADRLt cl-tcÉRto.4605 - tsAIRIto sÀo I'R-{NCISCo - lABUt,EIRo Do NoRrh- cEAI(Á tf

Carga Horaria: 40 horas semanais
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEGRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃo

To

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Atribuições do Cargo: Desempenhar as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir

diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de

enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. para promover a saúde

e o bem-esÍar do paciente; examinar o paciente com a finalidade de proceder ao diagnóstico

clínico da situação de saúde e/ou requisitar exames complementares; realizar assistência de

clínica médica integral, visando a promoção, proteção, prevenção, diagnóstico, tratamento,

reabilitação e manutenção da saúde dos indivíduos em todas as fases do seu desenvolvimento;

encaminhar, quando indicado, os usuários do serviço, para serviços de referência, respeitando

os fluxos de alendimento local e a complexidade de atendimento da unidade; participar do

processo de programação, planejamento, implementâção das ações e da organização e avaliação

do processo de trabalho da unidade; assumir a direção técnica da unidade quando necessário;

paÍicipar de perícias oflrciais em saúde (singular ou porjunta) e exames admissionais, quando

necessário, e permitido por legislação vigente do Conselho Federal de Medicina.

Carga Horária: 40 horas semanars Remuneração: R$ 8.500,00

CARGO: MÉírco-[§qúrAfRA
Forma de Provimento: Provas e titulos

Atribuições do Cargo: Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas

preventivos, dirigidos a pacientes psiquiátricos/neuropsiquiátricos (crianças, adolescentes e

adultos), internados e de ambulatório e a seus familiares, através de técnicas e métodos de exame

e tratâmento psicológico e neuropsicológico, visando propiciar condições de escuta e inclusão

do enfoque psicológico; Realizar atendimento individual, grupal, visitas domiciliares, atividades

comunitárias, sessões clínicas; implementar ações para promoção da saúde; efetuar perícias,

auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área

CJOVERNO M I]NIC IPÁ I- _ TR'\ BA L}I ÀNDO I ODO DI A !

Nível de Escolaridade: Graduação em

Medicina, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior, especialização em Psiquiatria

reconhecida pelo MEC e registro no conselho

competente

CENIRO ADMINISI'RA IIVO PREFETTO RA]MIJNDO RODRIGTJES CHAVES
RUA PADRE CLrCÉRrO.4605 -BATRRO SÃO FR NCTSCO - IABULEIRO DO Non"re- CeAnÁ 

;.;



hf; ESTADO DO CEARÁ
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

médica; desempeúar as atividades de assistência. promoção e recuperação da saúde e

Remuneração: R$ i0.000,00

CARGO: MEDICO VETERINARIO

Nível de Escolaridade: Graduação em Medicina

Veterinária, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e Títulos

CENTRO ADMINISTRAI'IVO PREFEÍIO RAIMUNDO RODIUGUÊS CHAVES
RUA PADRE CLICEITIO. ]605 BAIRXO 5ÁO FR,AN('ISCO . 1 ARI ILEIITO DO NORTL,- CEARÁ

habilitação social de modo interdisciplinar; prestar assistência em saúde mental ambulatorial

e/ou hospitalar nos diversos níveis primário, secundrírio e terciário; participar em reuniões de

equipe; proporcionar un tratamento que preseÍve e fortaloza os laços familiares; realizar a

elaboração do plano terapêutico individual (PTI); realizar o acolhimento dos pacientes; ser o

responsável técnico pela prescrição de medicamentos; adotar uma postura ética frente à equipe

e aos pacientes do CAPS.

Calga Horária: 20 horas semanais

Atribuições do Cargo: Planejar, organizar, supervisionar e executar progmmÍrs de defbsa

sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e

pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo

fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional

econômica de alimentos e a saúde da comunidade. podendo desenvolver, mediante portaria

específica, ações de vigilância à sâúde de acordo com necessidade da Secretaria Municipal de

Saúde; coordenar a equipe de zoonoses e executar atividades de administração do matadouro

público ou similar; realizar e interpÍetar resultados exame clínico de animais; diagnosticar

patologias; prescrever tratamento; indicar medidas de proteção e prevenção; realizar sedação,

anestesia e intervenções de odontologia veterinriria; coletar exames laboratoriais; realizar

exames auxiliares de diagnóstico; realizar necrópsias; elaborar diagnóstico situacional para

elaboração de programas; elaborar e executar programas de controle e enadicação de doengas;

coletar material para diagnóstico de doenças; executar atividades de vigilância epidemiológica;

realizar sacrificio de animais; analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; analisar

material para diagnóstico de doenças; avaliar programas de controle e erradicação de doenças;

covERNo MUNrclpÁL - TRABALHANDo roDo DrA !
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notificar doenças de interesse à saúde animal; controlar trânsito de animais, eventos

agropecuarios e propriedades; analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos;

avaliar riscos do uso de insumos; coletar e analisar produtos para análise laboratorial;

inspecionar produtos de origem anímal; fazer levantamento epidemiológico de zoonoses;

elaborar programas de controle e erradicação de zoonoses, elaborar ptogramas de controle de

pragas e vetores; executar programas de controle de qualidade de alimentos; executar programas

de controle e erradicação de zoonoses; executar programâs de controle de pragas e vetores;

orientar acondicionamento e destino de lixo causador de danos à saúde pública; elaborar

programas de controle de qualidade de alimentos; notificar ocorrências de zoonoses às

autoridades competentes; emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia; emitir

parecer técnico; emitir laudo técnico; realizar atividades de peritagem em demandas judiciais;

elaborar projetos técnicos; e, exercer outras atividades correlatâs por determinação do superior

hieúrquico.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 2.640,00

CA RCO: MEDICO At.lDITOR

Forma de Provimento: Provas e Títulos

Atribuições do Cargo: Executar atividades de verificação de conformidades de planos,

programas, projetos, processos e ações de saúde, de acordo com a legislação e as norÍnas

vigentes, com ação regionalizada e orientada por planos de trabalho em níveis microrregionais;

auditar, fiscalizar e acompanhar a regularidade dos procedimentos técnico-científicos praticados

por pessoas fisicas e jurídicas no âmbito do sistema de saúde do município, observadas as

normas especÍficas; verificar a adequação, a resolubilidade e a qualidade das ações,

procedimentos e serviços de saúde disponibilizados à população, participando do

monitoÍamento e avaliação da gestão do SUS; promover a interação e a integração das ações e

procedimentos de auditoria entre os três níveis de gestão do SUS; sistematizar produçâo

ú'OVURNO IVÍUMCIPAL TRABÁLTIANDO TODO DIÂ !

fl
CENTRO ADMINTS'IRATIVO PREFEITO RAINIUNDO RODRIGUES CHAVES

I{UA I)ADII.E CLICÉRIO. 4605 - BAIRRO SÀO FRANCISCO . TABUI,EIRO DO NORTI. C[ARÁ

Nível de Escolaridade: Graduação em

Medicina, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior e especialização em auditoria

reconhecida pelo MEC e registro no conselho

competente
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To

documental e registro das atividades pertinentes a auditoria; promover, em sua iirea de atuação,

cooperação técnica com órgãos e entidades com vistas à integragão das ações desenvolvidas

pelo sistema de auditoria; executar outros procedimentos ou atividades inerentes â auditoria de

projetos, progmmas, convênios entre outros, verificando a conformidade com a legislação

vigente e normas intemas; desempeúar outras atividades afins.

Carga Horária: 20 horas semanais Remuneração: R$ 3.030,00

CARGO: NIJTRICIONISTA

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades; planejar,

organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-

sanitárioi paúicipar de programas de educação nutricional; estruturar e gerenciar serviços de

atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos; atuaÍ em

conformidade ao manual de boas práticas, promovendo a vigil,ância, diagnóstico, tratamento e

reabilitação em saúde dos trabalhadores.

Carga HoniLria: 40 horas semanais Remuneração: RS 2.640,00

CARGO: PROCURADOR

Nível de Escolaridade: Graduação em Direito,

com conclusão em Instituição de Ensino

Superior reconhecida pelo MEC e registro no

conselho competente

Forma de Provimenlo: Provas e Títulos

GoVERNO Mt]NICIPÀL _ TRABÀLHANDO TODo D]A!

CENI-RO ADMINISTRAI]VO PREFEITO RAIMT]NDO RODRIGUES CHAVES
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Nível de Escolaridade: Graduação em Nutrição,

com conclusão em Instituição de Ensino

Superior reconhecida pelo MEC e registro no

conselho competente
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Atribuições do Cargo: Prestar assessoramento jurídico ao Município de Tabuleiro do Norte,

representando-o judicial e administrativamente, bem como emitindo pareceres sobre assuntos

fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, constitucionais, civis e outros, através de

pesquisas à legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares; estudar e analisar

minutas e projetos de lei, decretos, atos normativos, bem como documentos contratuais de todas

espécie, em conformidade com as normas legais; interpretar norÍnas legais e administrativas

diversas, para responder consultas da unidades interessadas; eÍ'etuar a cobrança da dívida ativa,

bem como promover desapropriações, de forma amigável ou judicial; estudar questões de

interesse da prefeitura que apresentem aspectos jurídicos específicos; assistir a prefeitura na

negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas;

estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens, em que for interessado o

Municipio, examinando toda a documentação concorrente à transação; participar das atividades

administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação; efetuar ouftas taretàs

correlatas.

Remuneração: R$ 4.300.00

CARCO: PROFESSOR FUNDAMENTAL I _ LICENCIATURA PEDAGOGIA (2OH)

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Planejar e ministrar aulas com eficiência em turmas de Educação Infanti I

e de lo ao 5o Ano do Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos; observar, selecionar,

planejar, promover e avaliar as condições de ensino, facilitando e estimulando o desempenho

infantil; elaborar seu plano de trabalho, selecionando conteúdos e valendo-se de estratégias

instrucionais adequadas que levem a criança a construir o seu conhecimento, a partir da sua

interação com outras crianças, com os adultos e com o ambiente que a rodeia; selecionar ou

confeccionar o material didático a ser utilizado, valendo-se das próprias aptidões ou consultando

manuais de instrução ou a orientação pedagógica; elaborar e aplic& exercícios práticos

CENTRO ADMINISTRATIVO PRI]FEITO RÁIMUNDO RODRIGUES C}IAVES
RI]A PADRÊ CLICÉRIO, 4605 _ tsAIRRO SÃO FRANCISCO - TABTJLEIRO DONORTE- CEARÁ í

Carga Hoúria: 40 horas semanais

Nível de Escolaridade: Licenciatura Plena em

Pedagogia ou Licenciatura em Magistério para

as Séries Iniciais do Ensino Fundamental, com

conclusão em Instituição de Ensino Superior

reconhecida pelo MEC
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complementares, bem como provas ôu outras formas de verificação, pâra testar a validade dos

métodos de ensino utilizados e conduzir o seu trabalho no sentido dos objetivos estabelecidos;

cooperar com a direção da escola na manutenção da disciplina geral, bem como na organização

e execuÇão dos trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; desempenhar

tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizados os registros e

organizando a rotina diária; preparar aulas; efetuar registros burocráticos e pedagógicos;

participar na elaboração do projeto pedagógico; planejar o curso de acordo com as diretrizes

educacionais; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades

sociais, culturais e pedagógicas para o desenvolvimento das atividades utilizam constantemente

capacidades de comunicação.

Carga Horária: 20 horas semanais Remuneração: R$ 2.2'l 0,27

CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL I- LICENCIATTJRA PEDAGOGIA (4OH)

Nível de Escolaridade: Licenciatura Plena em

Pedagogia ou Licenciatura em Magistério para

as Séries Iniciais do Ensino FundamenÍal, com

conclusão em lnstituição de Ensino Superior

reconhecida pelo MEC

Atribuições do Cargo: Planejar e ministrar aulas com eficiência em turmas de Educação Infantil

e de 1o ao 5" Ano do Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos; observar, selecionar,

planejar, promover e avaliar as condições de ensino, facilitando e estimulando o desempenho

infantil; elaborar seu plano de trabalho, selecionando conteúdos e valendo-se de estratégias

instrucionais adequadas que levem a criança a construir o seu conhecimento, a pârtir da sua

interação com outras crianças, com os adultos e com o ambiente que a rodeia; selecionar ou

confeccionar o material didático a serutilizado, valendo-se das próprias aptidões ou consultando

manuais de instrução ou a orientação pedagógica; elaborar e aplicar exercícios práticos

complementares, bem como provas ou outrâs formas de verificação, para testar a validade dos

métodos de ensino utilizados e conduzir o seu trabalho no sentido dos ob.ietivos estabelecidos;

cooperar com a direção da escola na manutenção da disciplina geral, bem como na organização

e execução dos trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; desempenhar

covERNo MUNrcrpAL - TRABALHANDo roDo DIA!

CENTRO ADMINISTRANVO PREFEITO RAIÀ,ruNDO RODRIGLIES CHAVES
RUA PADRE CLICÉRIO, 4605 _ BAIRRO SÃO FRANCISCO. TABTJLEIRO DO NORTE. CEARÁ

Forma de Provimento: Provas e títulos



r* ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNIGIPAL DE TABULEIRO OO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
T\*

tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizados os registros e

organizando a rotina diária; preparar aulas; efetuar registros burocráticos e pedagógicos;

participar na elaboração do projeto pedagógico; planejar o curso de acordo com as diretrizes

educacionais; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e ativiCades

sociais, culturais e pedagógicas; para o desenvolvimento das atividades utilizam constantemente

capacidades de comunicação-

Carga Horária: 40 horas semanais

CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAI, II _ LICENCIATURA MATEMATICA (2OH)

Nível de Escolaridade: Licenciatura Plena em

Maternática, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC

Forma de Provimento: Provas e tÍtulos

AtribuiEões do Cargo: Planejar e ministrar aulas com eÍiciência em turmas do 6'ao 9'ano e de

Educação de Jovens e Adultos; orientar a aprendizagem do aluno: participar no processo de

planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes aô processo de ensino-

aprendlzagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; planejar e execular o

trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola atendendo ao avanço da

tecnologia educacional; levantar dados relativos à realidade de sua classe; definir,

operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e situações de

experiências, estabelecer mecanismos de avaliação; constâtar necessidade e carência do aluno e

propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento; cooperar com a

coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações de alunos;

participar de reuniões, conselho de classe; atividades civis e extraclasse; coordenar área de

estudo; integrar órgãos complemsntares da escola, atender à solicitação da escola referentes a

sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; executar outras tarefas afins.

Remuneração: R§ 2.21 0,27

GOVERNO MT'NICIPAL _ TRABALHA\DO TODO DIA !

CENTRO ADMINISTRATIVO PREÉ'tsITO RAIML]}IDO RODRIGUES CHAVES
RI.',ÀPADRE CLICÉRIO, 4605 _ BAIRRO SÀO FRANCISCO. TAT}UI.EIRO DO NOR IE- CEARÁ

I 
RemuneraÇão: R$ 4.420,55

Carga Hoúria: 20 horas semanais



ts ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO OO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II _ LICENCIATÚNã IvTATÉúiICÀI+OHI

Nível de Escolaridade: l-icenciatura Plena em

Matemática, com conclusão ern Instituição de

Ensino Superior recoúecida pelo MEC

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Planejar e ministrar aulas com eÍiciência em turmas do 6o ao 9o ano e de

Educação de Jovens e Adultos; orientar a aprendizagem do aluno: participar no processo de

planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-

aprendizagem; contribuir pam o aprimoramento da qualidade do ensino; planejar e executar o

trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola atendendo ao avânço da

tecnologia educacional; levantar dados relativos à realidade de sua classe; definir,

operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e situações de

experiências. estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e carência do aluno e

propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento; cooperar com a

coordenagão pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações de alunos;

participar de reuniões, conselho de classe; atividades civis e extraclasse; coordenar área de

estudo; integrar órgãos complementares da escola, atender à solicitação da escola rsferentes a

sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; executal outras tarefas afins.

Remuneração: R$ 4.420,55

CARGO: PROFESSOR FUNDAMENTAL II - LICENCIATURA LETRAS PORTUGUES

(40H)

Nível de Escolaridade: Licenciatura Plena em

Letras, com conclusão em Instituição de Ensino

Superior reconhecida pelo MEC

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Planejar e ministrar aulas com eficiência em turmas do 6o ao 9o ano e de

Educação de Jovens e Adultos; orientar a aprendizagem do aluno: participar no processo de

planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao pÍocesso de ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; planeiar e executar o

trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola atendendo ao avanço da

CbNTRO ADMINISI'RATIVO PruJT'EI'] O RAIMLINDO RODRIGUES CHAVES
RUA PADRE CLICÉRIO, 4605 , Í]AIRRO SÀO TRANCISCO . TABTILEIRO DO NOR fE- CEARÁ

C,OVERNO MI]NICIPAL _ 'TRABALI]ANDO TODO DlA !

Carga Honária: 40 horas semanais



ftf, ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMINTSTRAçÃo

flLa
o

tecnologia educacional; Ievantar dados relativos à realidade de sua classe; definir,

operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e situações de

experiências, estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade e carência do aluno e

propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento; cooperar com a

coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações de alunos;

participar de reuniões, conselho de classe; ativídades civis e extraclasse; coordenar área de

estudo; integrar órgãos complementares da escola, atender à solicitação da escola referentes a

sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; executar outras tarefas afins.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 4.420,55

CARGO: PSICOLOGO

Nível de Escolaridade: Graduação em

Psicologia, com conclusão em Instituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas e títulos

Atribuições do Cargo: Desempenhar as tarefas que se destinam a estudar, pesquisar e avaliar o

desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, gmpos e

instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e

avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conÍlitos e questões e

acompaúar os pacientes durante o processo de tratamento ou cura, orientando seus familiares

e demais estratos sociais quando necessário; desenvolver agões de coordenação de projetos de

extensão e supervisão de esúgios na área; desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e 
]

clínicas; coordenar projetos e equipes na área da saúde, de assistência social de caráter

ilterdisciplinar conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal

de Assistência Social; realizar tarefas que se destinam à execução de planejamento da assistência

à saúde na esfera social e comunitária.

Carga Horária: 40 horas semanais

CENI'RO ADMTNISTRA'ITVO PREFEITO RAIMUNDO RODRICIJES CI{AVES
RUA PADRE cr.rcÉRro. 4ó05 - BAtRRo sÀo FRANCISCo - T BLLEIRo DoNoRrE- cEAú

Remuneração: RS 2.640,00

COVERNO MTJNICIPAL _-I'RABAI HANDO lODC) DIA!



ffi ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

CAI(CO: TECNICO EM SAÚDE BUCAT-

Nível de Escolaridade: Ensino médio completo

e curso técnico em saúde bucal, com conclusão

err Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC

c registro no conselho competcnte

Forma de Provimento: Provas

Atribuições do Cargo: Auxiliar no preparo cavitário, somente com manuseio de materiais e

instrumentos odontológicos indicados; tirar fotos e frzer tomadas com aparelhos de scanner

exclusivo para uso odontológico e privado; executar alguns procedimentos básicos em

pacientes. tais como aplicação tópica do flúor, remoção de suturas, limpeza de bioÍilme; fazer a

lirnpeza e antissepsia necessária antes e depois de atos cirúrgicos; instrumenta. cirurgiões-

dentistas em ambientes clínicos e hospitalares; garantir que o manuseio, armazenamento ou

descarte de produtos e resíduos odontológicos seja feito de acordo com as medidas de

biossegurança; ensinar técnicas de higiene bucal para pacientes e seus familiares ou em ações

de conscientização voltadas ao público em geral; participar de pesquisas e estudos

epidemiológicos relacionados à prevenção da saúde bucall colaborar com o treinamento de

estagiários e auxiliares em saúde bucal (também chamados de ASB ou auxiliar de dentista);

supervisionar as atividades de ASB, podendo também executá-las quando necessário.

Carsa Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ I .500.00

CARGO: TECNICO AGRÍCOLA

Nível de Escolaridade: Ensino médio completo

e curso técnico agrícola, com conclusão em

Iístituição de Ensino reconhecida pelo MEC e

registro no conselho competente

Atribuições do Cargo: Prestar assistência e orientação aos lavradores e criadores bem como

auxiliar no trabalho de defesa sanitária animal e vôgetal; prestâr assistência aos agricultores

sobre métodos de cultura, bem como meios de defesa e tratamento contra pragas e moléstias nas

plantas; realizar culturas experimentais através de plantio de canteiros, bem como efetuar

cálculos para adubação e preparo da terra; informar aos lavradores sobre a conveniência da

GOVERNO MUMCIPAT _ TR,{BALHANDO TODO DIA!

CENI'RO ADMINISTRÁTIVO PREFEITO RAIMtn\JDO RODRIGL]ES C}IA\ES
RUA PADRE cr,lcÉRlo, 4605 - BATRRO sÀo FRANCtsco - TABULETRo Do NORI E- CEARÁ

Forma de Provimento: Provas



hf, ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

introdução de novas culturas e equipamentos indicados para cada lavourq bem como a

manutenção e conservação deles; orientar os criadores, fazendo demonstrações práticas sobre

métodos de vacinação, de criação e contenção de animais, bem como sobre processos adequados

de limpeza e desinfecção de estábulos. baias, tambos; auxiliar o veterinário nas práticas

operatórias e tratamento de animais, conholando a temperatura, administrando remédios,

aplicando injeções, supervisionando a distribuição de alimentos, colaborar em experimentação

zootécnica; realizar inseminação artificial; colaborar na organização de exposições rurais;

acompanhar o desenvolvimento da produção de leite e verificar o respectivo teor de gordura dar

orientação sobre indústrias rurâis de conservas, lacticínios e executar ouÍras tarefas correlatas.

Carga Horaria: 40 horas semanais Remuneração: R$ 1.700,00

CARGO: TECNICO EM ANÁLISES CLINICAS

Nível de Escolaridade: Ensino médio completo

e curso técnico em análises clínicas, com

conclusão em Instituição de Ensino reconhecida

pelo MEC e registro no conselho competente

Carga Horária: 40 horas semanals Remuneração: R$ 1.500,00

aÀRGo' r-lcNrcõ eú É»tFrcÃÇÕes

Nível de Escolaridade: Ensino médio completo

e curso técnico em Técnico em Edificações,

com conclusão em Instituição de Ensino

reconhecida pelo MEC e registro no conselho

competente

Forma de Provimento: Provas

CO\ERNO MLINICIPAI-_ TRAEAI,HANDO lODO DIA!

CENTRO ADMIMSTRA]IVO PRTFEII'O RÂÍMUNDO RODRIGUES CIIAVES
RU^ PADRE cLrcÉRro. 4605 - BAIRRo sÀo FR{NCISCo - TABULHRo l)o NoRtE- CEARÀ

Forma de Provimento: Provas

Atribuições do Cargo: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de

atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registro de material e substâncias através de

métodos específicos.

ff
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Atribuições do Cargo: E1êtuar os levantamentos de quantidades das atividades referentes às

edificações e infraestrutura da obra, mediante análise do projeto e levantamento das

necessidades, visando contribuir na aquisição dos recursos necessários para a execução da obra;

responder pela qualidade, confiabilidade e desempenho dos recursos, serviços e informaçôes

geradas pelas tarefas sob sua responsabilidade. mantendo sigilo sobre assuntos confidenciais

relacionados às atividades que desenvolve; elaborar planilha orçamentária dos projetos

arquitetônicos e complementares; desenvolver projetos em geml com direcionamento de

arquitetos e engenheirosi desenvolver especiÍicações do projeto arquitetônico executivo, corn

apoio da liderança irnediata; verificar as composições de preços unitarios, bem como realizar

quantificação de materiais, mão de obra e equipamentos necessarios para a execução de cada

serviço; aferir as medições apresentadâs de forma a averiguar a conformidade dos serviços

executados; eGtuar o cálculo de quantitativos referentes aos serviços de produção, apurando

dados de desenhos. projetos ou de apropriação levantados no campo, com o objetivo de inclusão

na medição; vistoriar as obras e identificando se as mesmas estão de acordo com âs norrnas e

procedimentos estipulados para liberação de alvará e emissão de habite-se, bem como

acompanhar a execução das mesmas; medir os serviços executados, conferindo-os com o

projeto, levanlando e verificando eventuais erros e não conÍbrmidades, visando atender às

demandas da área; elaborar relatórios sobre ô andamento dos trabalhos, informando as

ocorrências surgidas; garantir que as obras, reformas e manutenções oivis sejam executadas

cumprindo rigorosamente os procedimentos e normas de segurança, saúde ocupaciotlal, meio

ambiente e responsabilidade social, por meio de um trabalho de conscientizagão, divulgação e

monitoramento das atividades; acompanhar os custos das manutenções civis de acordo com os

orçamentos estabelecidos, sinalizando desvios e alinhando ações corretivas; acompanhar e

realizar levantamentos topogÍáficos e planialtimétricos; elaborar e acompanhar cronogramas e

desenvolvimento de atividades, a fim de cumprir com os prazos predefinidos; realizar

treinamentos para a mão de obra disponível na equipe, visando orientar tecnicamente os

ttabalhos e suprir necessidade de conhecimento técnico; acompanhar o controle tecnológico de

materiais e de solo, a fim de cumprir com exigências de qualidade, de acordo com as norrnas

técnicas da ABNT; manter-se atualizado quanto aos avanços tecnológicos referentes à sua área

de atuação, visando o aprimoramento profissional, repasse de conhecimentos, sugestões de

GO\TIiNO MLINICIPÀL. TRABA],I IANDÔ TODO i]IA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PR€FEITO RAIMUNDO RODRIGI]ES CHAVES
RUA PADRE CLICÉRIO. 4605 _BAIRRO SÂO T'RANCISCO. TABUI-tIRO DO NORTE- CEAiÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETAR|A DE ADMINISTRAçÃO

ra

melhorias em equipamentos e processos, contribuindo para a melhoria contínua; zelar pela

conservação dos bens patrimoniais, solicitando reparo e/ou reposição, sempre que necessário;

apoiar o superior imediato em assuntos inerentes à sua área de atuação, apresentândo problemas

e inegularidades, a fim de subsidiar a definição de procedimentos e ações a serem adotadas;

executar outras atividades correlatas, a critério do superior imediato.

Carga Horária: 40 horas semanais

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM

Nível de Escolaridade: Ensino médio completo

e curso técnico em enfermagem, com conclusão

em Instituição de Ensino reconhecidapelo MEC

e registro no conselho competente

Forma de Provimento: Provas

Atribuições do Cargo: Prestar ouidados a doentes conforme orientação; administrar a medicação

prescrita. fazer curativos e controlar os sinais vitais; executar tratamentos diversos, tais como:

lavagens, sondagens, aspirações, nebulizações e outros; colher material para exame de

laboratório; auxiliar o enfermeiro e o médico durante a realização de exames e tratamentos;

operar equipamento de esterilização; fazer anotações no prontuário das observações e cuidados

prestados; atender ao público e cumprir normas em geral; auxiliar nas intervenções cirúrgicas,

dispondo os instrumentos ciúrgicos sobre a mesa apropriada; testar pinças anatômicas,

hemostáticas e outros instrumentos cirúrgicos eletrônicos; conferir material cirúrgico; retirar,

lavar, secar, lubrificar todo o material ciúrgico; fazer asseio nos pacientes; executar outras

tarefas relacionadas ao cargo.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ L500,00

ôÀnõo: rEaNóLoco
Nível de Escolaridade: Graduação em

Tecnólogo em Saneamento Ambiental com

conclusão em Instituição de Ensino Superior

Forma de Provimento: Provas e Títulos

GOVEI{NO MLNICIPAI, 'I RÂBALHANDO TOIX) D]AI

CI]NTRO ADMINISTRA'I]VO PRTFÉITO RÁIMUNDO RODR]CT,ES C}IAVES
RUA PADRE CLICÉRIO. 4605 _ BAIRRO SÀO FRANCISCO - TÀBLIL!]IRO DO NORTE- CT]ARÁ n

Remuneração: R$ I .500,00
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reconhecida pelo MEC e registro no conselho

competente

Atribuições do Cargo: Desenvolver as atividades decorrentes da aplicação da legistação

ambiental, por meio de frscalização e licenciamento ambiental; caracterizar vegetação natural e

fontes de poluição; realizar auditoria de conformidade legal: levanlamentos, vistorias e

avaliações ambientais; atender a situações de emergência envolvendo acidentes ambientais;

participarjunto à equipe técnica do município na avaliação de efeitos da poluição por emissões

gasosas, liquidas e resíduos sólidos de sistemas de controle de poluição ambiental, de sistemas

de Gestão Ambiental e de novas tecnologias para a redução da emissão de poluentes;

desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo.

Carga Horária: 40 horas semanais Remuneração: R$ 1.800,00

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

Nível de Escolaridade: Graduação em Terapia

Ocupacional, com conclusão em lnstituição de

Ensino Superior reconhecida pelo MEC e

registro no conseiho competente

Forma de Provimento: Provas c títulos

Atribuições do Cargo: Desempenhar as tarefas que se destinam a dedicar-se a tratamento,

desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências fisicas e/ou psíquicas,

promovendo atividades com fins específicos, para ajudáJos na suâ recuperação e integração

social

Carga Horária: 30 horas semanais Renruneração: R$ 2.300,00

1/anxAa
Municipal

«)VERNO MUNICIPÀL - IRAAAI,ITANDO TOIX) Dl^!

CFNTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMID,JDO RODRIGUI]S CHA\ES
RT-]A PADRE CI,ICúT]O. 4605 - BAIRRO SÃO IILÀNCISCO - TAI}TJLIIIRO DO NOR I-E- C'EARÁ
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ESTADO DO CEARÁ

TABUIE'RO OO NORTE
PÍocuradoria Gêral do lÚlunicipio

E-mail: procuradoria@tabuleirodonorte.ce'gov.br

NlctpÀL
aTADI'I.EIRO

DôNÔAIE

CARGO REMUNERAçÃO QUANTIDADE TOÍAL
|cE\r: 

^!!1ls.r.!.^r 
]YÔ t1

ÀCSrrE CDÚUNÍÀÂIO DÉ SA6E

AÇENIA F!ÍJ!B-ÀDoR DE TXÁJ{SITO E IRÀ$PÔRÍE 2.000-@ 10 20.0m,o

ÂrüusrÁ É ,.rão $ErBarE a6üunü ovl

ÀtrÂLisÍÀ DÊ rlso Ài'rãlErt.E - ÉN€ãtrÁRtÁ ;LÔ§iiral

ÀUDIÍOR ÔE CONIRO{É INÍÉRÀO

l.8aofi 1 1.80,m

FISCAL D€ MEO ÁI.ISIENTE . TIIVEL SUP€RIOR

r4@.!0 j 5.4â),{rO

F'SOIBÂIEJTÂ 2_ÉO,@ r0J@.@

5.230,00

5

-PÊOFESSOR FúNOAT1É','rtu I UCaNCTÀÍÚRA PEOÁ6o61Â (2or) 2,210,21 12 26.s21,2.í

FUl6irÉNr r r: udloÁíurÂ PÉDÀ@G!Â ({ori} {s,626,06

Rrii-ÂMEri tr úcElqÁÍunÁ MÂTB4Ánc{ (20H) 2.2rO,21

- úaIlicrÁÍuiÀ Í.rÁÍÉ1ÀÍ1ü1

pRoftsoR ÂJtoÀ ExrÀ I1 - u@rciÁÍuiÁ to«to,B ({Ít}

PíCOLOGO 2.640,00 9 23.760,@

GOVERNO MI'NICTPAL _ TRABAL}TANDO TODO DtA!

RT,IÁTÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINÀNCEIRO

REFXRENTE: PROJETO DE N" n023,DE 12 DE SETEMBRO DE2023, CONSOLIDA A
ESTRUTURÀ DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETTVO JÁ EXSTENTE NO
MUMCÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE E CRIA NOVAS VAGAS NA FORMA QIJE INDICA.

O presente reiatório de impacto orçÍrmenti4rio e financeiro, elaborado pela Secretaria

Mmicipal de Finanças juntamente com a Contabilidade do Município e a Procumdoria Geral

do Município, visa atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (AÍs. 16 e l7), no

que se refere à criação de ação govemamental que acaÍete aumento da despes4 no caso,

criação de cargos públicos- Segue planilha de cargos criados com sua respecúva quantidade e

valor de remuneração:

/i
(r
\

illb>

w
CENTRO ADMIMSTRÁTIVO PREf ETTO RÁILruNDO RODRIGUES CIIAVES

RUA PADR! cLrcÉRIo, 4605 - BARRo sÂo FRÂNCtsco - TABULEIR0 Do NoRTE- CEARÁ

+

MEOI@



i# ESTADO DO CEÀRÁ
TÁg{,T.ERODO NORTE

Procu radoÍia Gêrat do Uunicipio
E-mail: procuradoria @tabuleirodonortê.ce.gov-br

TECNCO E].r ANÀ|§E5 CrNrClS

IlrrPACTo ExERcÍcIo 2023 I íPÁcro ExERCÍcto 2024 ln,pÂcTo ExERclcIo 202s

R§.111 r 8l-76 R$4,r1.t8t-?6 Rlid3l.t8t-76

DECLARÀÇÃO DO OR.DENADOR DE DESPESA

A adequagão orçamentária, finanoeira o compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de

Diretrizes Orçamentária, como preceitua o Art. i6^ inciso II, da Lei n'.: 101/2000, se eslabelecejá na

elaboi-aÇào dessâs peças de p,anejamenlo.

Tabuleiro do Norte (CE)" 12 de sotembro de 2023.
.:j._,

&-
Ana paula Chagâs

Secretíria de Finanças

de Oliveira
Procumdor-Geral do fu{un icíoio

COVEIiT.IO MUl-*{Cn'AL - TnâJlAt,l:IANDO TODO DtA!

iE+trio a1 EiFrcrÇIs r.540,6 2 3.@,6

TffiNCC EH B1EÍÀ83 2l

ÍEar{rco Ét! sÀuD€ BUCÀL 1,500,!0 10 15,0S,e

ÍERArÂrÍÂ @JPASO À! 2.3!0,00 I 2 300,m
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